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INDICAÇÃO 094/2025 

Exm2  Presidente da Câmara Municipal de M. Freire/ES. 0 

Vereador que esta subscreve requer que, após a devida 

tramitação regimental, seja encaminhada ao Exm.° Prefeito 

Municipal a seguinte Indicação de Serviço. 

INDICAÇÃO 

- PATROIAMENTO, REABERTURA, EMBUEIRAMENTO E ENCASCALHAMENTO (SAIBRO, REVSOL OU 

FRESA DE ASFALTO) OU CALÇAMENTO DA ESTRADA DA CACHOEIRA SANTA ROSA NO DISTRITO DE 

MENINO JESUS E CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS E ESTACIONAMENTO. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo solicitar, com urgência, a realização de melhorias na 

Estrada da Cachoeira Santa Rosa, situada no Distrito de Menino Jesus, importante via de acesso a um 

dos principais pontos turísticos da região. 

Solicita-se a execução dos seguintes serviços: 

• Patrolamento e reabertura da via, garantindo a trafegabilidade e segurança de moradores e 

visitantes; 

• Embueiramento, visando o correto escoamento das aguas pluviais e evitando o alagamento e 

o desgaste precoce da estrada; 

• Encascalhamento com saibro, Revsol ou fresa de asfalto, ou, caso viável, calçamento em 

blocos intertravados ou pavimentação asfaltica, o que traria maior durabilidade e conforto 

aos usuários; 

• Construção de banheiros públicos e estacionamento, estrutura essencial para receber com 

dignidade os turistas que visitam a Cachoeira Santa Rosa, promovendo o desenvolvimento 

do turismo local. 

Esta ação é de extrema importância, pois a melhoria das condições de acesso e infraestrutura 

no entorno do ponto turístico impulsionará o turismo sustentável, gerará renda para a comunidade 

local e contribuirá com o desenvolvimento econômico e social do Distrito de Menino Jesus. 

 	MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE. 	  
Autenticar documento em http://www3.camaramunizfreire.es.gov.br/legislacao/autenticidade 

com o identificador 31003700390031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Por se tratar de uma justa reivindicação dos moradores do Distrito de Menino, espero e 

conto com o apoio dos nobres edis para a aprovação desta. 

Muniz Freire/ES, 25 de agosto de 2025. 
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NSECA DE MENDONÇA 

Vereador 
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